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Processo Administrativo 001 .001 0343t2024 - Pregão Eletrônico - SRP N." 046DAZ4

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE FLORIANO.PI, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI,iDE E A EMPRESA
POSTO NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA PARA OS
FINS QUE ESPECIFICAM.

o MUNlclPlO DE FLORIANO-PI, pessoa jurídica de direito priblico, com sede à praça

Petrônio Portela, S/N, Centro, Floriano-Pl por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 10.640.637/0001-04, com sede na
Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-Pl, CEP: 64.800-002, neste ato
representada pela Sra. Caroline de Almeida Reis, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no

CPF: 003.759.623-36, nomeada através da Portaria de No 005/2025, de 02 de janeiro de
2425, no uso das competências que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência,
designada simplesmente GONTRATANTE e, do outro lado, a empresa pOSTO NOSSA
SENHORA DA GUIA LTDA, inscrita no C.N.P,J. sob o n.o 20.699.230/0001-06, estabelecida
na Avenida Calisto Lobo, N" 770, Alto da Guia, Floriano-Pl, CEP: 64.g07-050, E-mail:
postonsq12017@hotmail.com, Telefone: (89) 3521-1652, neste ato representada pelo Sr.
Valmir Rodrigues de Medeiros, CPF No 412.084.123-53, e daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do
presente instrumento, o contrato para aquisiçåo parcelada e sob demanda de combustíveís
(gasolina comum e óleo diesel s-l0), previstas no pregão eletrônico No 04612024, formalizada
nos autos do Processo Administrativo no 001 .0Aß34312024, observadas as prescrições da
Lei no 14.133t21, de 01 de abril de 2021, e pelas condiçöes a seguir pactuadas:

1.1 Contratação de pessoa jurídica para a aquisição parcelada e sob demanda de
combustíveis (gasolina comum e ó leo diesel s-10) para atender as necessidades da
Secretaria e Fundo Municipalde Saúde do Município de Floriano-Pl.

1.1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até Z5o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.o 14.131121 e
suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os termos
deste contrato, sem prejuízo das prescriçöes e obrigações previstas no Edital e anexos, bem

LA PRIMEIRA - DO OBJETO
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como na Ata de Registro de Preços que integram o presente instrumento de forma
cCImplementar para todos os efeitos legais.

I ' O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atingida a quantidade
total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida
e expedida pela autoridade competente ou responsável por eb âesignado.

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da
Secretaria ou Órgão requisítante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos
indispensáveis a uma regular administração.

2' Os produtos deverão ser fornecidos no momento da apresentaçäo da ordem de
autorização, emitida pelo setor competente da secretaria responsável pela contratação do
objeto em até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho e
respectiva Autorização de Fornecimento.

3. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

3.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado,.ressalvadas situaçöes de caso fortuito e
força maior.

4' O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorizaçåo de
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou
responsável por ele designado, nos termos da Lei.

5' Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a
data, o nome' o cargo' a assinatura e o número do Registro Geral (RC) ou outro documento
de identificaçåo oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento daquantidade requisitada, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo
servidor responsável ou equipe designada.

7 ' O quantitativo fixado no Termo de Referência não obriga a Administraçäo a adquirir ototal estimado, nåo existindo direito adquirido quanto ao fornecimenio int"g;i Jasquantidades descritas.

8' A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoçäo de todas as medidas de
segurança necessárias para a execuçäo do objeto.

I' o objeto desta licitaçåo poderá ser recebido provisoriamente, para verificaçäo da
conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital
10. Caso haja necessidade de ubstituição e esta não ocorra no prazo determ inado, estarás
o fornecedor incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das previstas
no edital da Licitação.

LA SEGUNDA - CON E PRAZOS DE ECIMENTO DO OBJETO
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11' Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por
parte da contratada, devendo informar à Administração os casos de descumprimento para
fins de análise de aplicação de sanções administrativàs.

12. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com a entrega, deverá
encaminhar a Secretaria solicitante, solicitação de prorrogaçåo de prazo, da qual deverão
constar o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo
previsto para entrega.

12'1 A solicitaçäo de prorrogaçäo de prazo será analisada pela secretaria solicitante naforma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando-se à empresa da decisão proferida.

12.2F,m caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não
ptazo inicial, o fornecedor ficará sujeíto às penalidades previstas par" atraso na

cumpra o
entrega.

VALORTERCEIRA DOUSULA

1

2

o preço a ser pago' por lítro de combustível, será resultante da aplicação do percentual
de desconto ofertado no processo licitatório em referência, para todos os itens, sobre opreço de venda' Caso haja oscilação do valor dentro do período considerado, o preço,
para efeitos de pagamento, será obtido pela média aritméiica entre eles.
Para efeitos de empenho estimativo, o valor do presente Contrato é resultante daaplicação do percentual de desconto vencedor sobre o preço unitário da data deassinatura deste instrumento, qual seja, Rg 991.349,43 (novecentos e noventa e ummil e trezentos e quareta e nove reais, e quaientà e três 

"ànt""""¡l conforme
valores expressos abaixo:

oescRtçÄo UNID. QUANT PREçO
uNrÍÁRto

DESCONTO
PERCENIUAL

VALOR COM
DESCONTO VALOR TOTAL

GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA DE
ACORDO cou a uorst.eçÂ,o

NI REGULAMENTO
VIGENTE
TÉcNEoCONTIDA

E

LrlRO 44.449 R$ 6,5s 5,O2%

R$ 6,22 R$ 276.472,78

óleo DIESEL s-1 0, UTILIZAçAO
AUTOMOTIVA, DE ACORDO coM A
LEGISLAçÃo VIGENTE DA ANP N" 65; DË

LITRO 112.579 R$ 6,68 5,O2 0/o R$ S,35

R$ 714.876,65

{ As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ËLEMENTO DE ÞESPESÀ- Ë FONTE RECURSOS

3.3.90.30.00 2039, 2039, 2041, zo4l, 204a,
2151 500, 600, 621

1' O pagamento será realizado pelo 
^Se_cretaria 

Municipal de Finanças de Floriano-pl,
através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada
gté ?.9" (quinto) dia do mês subsequente. ao do prestágäo oo serviçó, rio*pã"r'ado da notafiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente"cóm rec¡Uo em 03 (três) vias de igualvalor, cópia do contrato e/ou nota de empênho, cópia das certidões de iegùlarioaoe fiscal

O.N.P.J. 10.640,637/0001-04 Av, Eurþcdes de Aguia¡ no s92, cenho - Floriano Fone (0g9) gsls-i 
1 3g
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junto à união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de Fornecimento do objeto,
firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto na Lei Federãl n.o
14.133121.
5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados.
5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçöes seräo devolvidas à
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste
caso, quaisquer ônus por parte da Administração.
5'4 Nenhum pagâmento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou fáfta na
prestação do serviço.
5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades
acima previstas, relativa às condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de
pendência o pagamento será suspenso, até regularizaçâo fiscal.
6. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses (DOPP), com duração
de até 12(doze) meses, podendo ser proffogado conforme previsto na Lei Feúeral 14.1ggl}1
e suas alterações posteriores dias corridos.

7.1 Além das obrigaçöes e condiçöes fixadas ns Edital e seus nexos, as partes devem
cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. ,

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigaçöes descritas nas legislações
aplicáveis à contratação, deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução
do contrato;

7 '2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condiçöes de habilitação exigidas
na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fafo impeãitivo
da manutenção dessas condições;

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios de qualidade, defeitos ou
incorreçöes;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus
aos bens, ou ainda a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato;
7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilåncia sanitária;
7.2.6. Garantir que o serviço seja efetivamente prestado a CONTRATANTE;
7.2.7 ' Controlar para que a prestação dos serviços ocorra nos prazos e condiçöes
especificadas nesse contrato;

7.2.7.1. Em caso de prestação do serviço fora das especificaçöes e/ou do tipo
apropriado, a CONTRATADA arcará com o ônus do fato.

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em
virtude da prestação do serviço e prestar prontamente todõs os esclarecimentos que
forem solicitados;
7.2.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legíslaçäo específica de acidente de trabalho, bem como-por todas as despesas
decorrentes da prestação do serviço tais como: salários, seguro de acidentes, iaxas,

LA -DASO DAS PARTES

C.N'P,J, 10.640.637/0001-04 Av. Eurþedes de Aguia¡ no 592, Centro - Floriano Fone (0Sg) 3515-'1 138 CEP 64.S00-000 Ftoriano - pt.
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impostos e contribuições, indenizações, valestransportes, vales-refeições, e outrasque porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;
7 '2'10' Responsabilizar-se por quaisquer açöes judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por foiça då lei, liiadãs ao cumprimento do contrato;
7 '2'11' Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção lndividual
..Elll exígidos pela SecretariJde Segurança e'Medicina do Trabalho - SSMT doMTE, bem como cumprir todas as normãs sobre medicina u u"gurãnðu do trabalho;
7 '2'12' observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio,recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7'3'1' A veiculaçã9-de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE;
7 '3'2' A subcontrllaçao para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casosautorizados e devidamente justificadosj
7'3'3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal daCoNTRATANTE, ativo ou aposentado, ou de ocupante de cargo em comissão,assim como.de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta] colateral ou porafinidade, até o 3o grau, duiante a úigência deste contrato.

7'4' A CoNTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve:
7 -4.1. Expedir as Autorizaçöes de serviço e Nota de Empenho;
7 '4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela C0NTRATADApara a fiel execução do contrato;
7.4.3. Designar servidores da CONTRATAN TE para acompanhar e fiscalizar aexecuçäo do contrato, nos termos do art. 117 da Lei Federal no 14.13J121;
7.4.4. Notificar a ÇONTRATADA, por escrito, a oconência de eventuais falhas ouimperfeiçöes na prestação do serviço, fixando prazo para sua coneção

8.1 Os preçCIs inicialmente contratados serão fixos e ineajustávei pelo prazo de um anoS
contado da data do orçamento estimad o, em 1811112024, salvo nos casos de revisão, quepoderá ser concedido a qualquer tempo, desde que verificada as circunstâncias elencadasna alínea d, do inciso ll, do ârt. 124 , da lei 14.133 de ZOZ1.
8.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão serreajustados mediante a ap licação do fndice Nacional de ao Consumidor Amplo -Preços
IPCA, excluS ivamente para as obrigações iniciadas e as após a oconência daanualidade.

concluíd

8.3 O reajuste será realizado por apostilamento,

LAsu ONA DAS NALIDADESPEN

9.1 Caso a contratado aprese nte documentação falsa, enseje o retardamento d execuçãoado objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido de Iicitar e contratar com o Municípío e, será descredenciado noSistema de Cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco ) anos, sem prejuízo dasmultas previstas no contrato e das demais cominações legais, co nforme previsto no Editateanexos.

-DA

seus
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10.1 Fica designado o servidor Pedro Paulo Soares da Çosta Filho, CpF no 017.775.21g-01,
Coordenador da Central de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde, como o fiscal do
presente Contrato que acompanhará a execução do objeto.

11.1 A inexecuçäo total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades
específicas, a sua rescisão com as consequêncías contratuais e iegais.
11.2 Quando a não conclusåo decorrer de culpa do contratadol a Administração poderá
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medídas admitidas em lei para a
continuidade da execuçäo contratual, conforme previsto no artigo 111, il, da Lei Federal
14.133t21.
11.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no aft. 155 da lei 14.1ggl1j.
11.4 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas
previstas no artigo 156 da Lei Federal14.1gJlZ1).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas eprejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, óireta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização
pelos danos ou prejuízos causados,

13.1 A formalizaçäo desse instrumento foi motivada devido a necessidade da aquisiçåo de
combustível para atender as demandas mantidas pela secretaria contratante.

13.2 lntegra o presente contrato e vincula - se ao Processo Administrativo
001.001034312024 refgrenþ ao Pregão Eletrônico - SRP N.o 040/2024 e seus ånexos, bem
como à proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para
todos os efeitos legais, Gomo se aqui estivessem transcritos.

1. Fica eleito o foro de F loriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflítos que possam advir da
execuçäo do presente Contrato, QUê não possam ser resolvidas por meios admin istrativos,
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja
2. os casos omissos serão decididos pela Administraçäo CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-Pl, 02 de janeiro de 2026

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

4ß,
CAROLINE ÚË ÀITIIEIDA REIS

SECRETÁR|A MUNICIPI\L DE SATJDE DE
FLORIANOIPI

Áø"ø
H DA GUIA LTDA

c.N.P.J. 20.699.230/0001 -06
VALMIR RODRIGUES DE MEDEIROS

SULA PRIMEIRA - DA RESCI CONTRATUAL

SULA CIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDAÐE

c TERCEIRA - DAS DISPOSI ES GERAIS

MA SUARTA. DO FORO

!e Ag¡:iar, no 592, Centro - Ftoriano Fone (089) 351S.1 I BB CEp 64.800.000 Ftoriano - pt.
http://wwwfloriano.pi,gov.br optfloilanoraüdedlqmal l.oom
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